
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ

Alameda Emílio Tfcman,S/N-Fone (044) 3675-1331
F.-mail:camaragaucháiigniail.com

CEP 87,820-000 CIDADE GAÚCIIA : PR
CNPJ n* 01.201.556,DOlM-O9

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCWA-PR, E A
EMPRESA FROTSYSTEM SISTEMAS-EIREU-

ME, NOS TERMOS DO PROCFSSO
UCITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N.í 001/2016,-

CONTRATON,° 001/2016

CONTRATANTE: O Poder Legislativo do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,pessoa turidica
de direito interno* com sede á Alameda Emí lio I leman. s/n.Centro - CEP: 87820-000, inscrito no CNPJ/MF
sob n/' 01.201.556.1)001-09, neste Alo representado por seu Vereador Presidente, Sr. Ovídio Alves Teixeira,
residente c domiciliado na Rua JuscelirtO Kubilsdieck.Cidade Gaúcha Pr. portador da Cédula de Identidade
RG n° 3697005-7/SSP-PR c do CPF/MF sob n° 577.012.969-72 c:

CONTRATADO: FROTSYSTEM SISTEMAS- EJRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado
com sede a Av Presidente Castelo Branco na5135,Sala 15 Lote 21 Quadra 62. cidade de Umuarama . Estado
do Paraná, devidamcnte escrita no CNPJ/MF Sob n#,20,666.698/000l-96, neste ato representada por Elias
Ferreira dos Santos Júnior , brasileiro, residente e domiciliado na K. Projetada D, nD 1761, centro,
Município de Umuarama, listado do Paraná, inscrito no CPF/MF Sob n° 048.365.719-01. tem entre si como
certo e ajustado o presente contrato, cm consonância com todos OS elementos da Lei Federal 8.666/93 com as
alterações da Lei n* 8-883/94 e Lei n* 9.648'98, do processo licitatõrio, PREGÃO PRESENCIAL n*
(MM/2016,c com as dAusulas e condições a seguir aduzidas:

CONDIÇÕES ESPECIFICAS

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

Este contraio obedece ás normas fixadas no PREGÃO PKtSENCIAL n" 001/2016. combinado com OS
ditames da Lei Federal 8.666793, alierada pelas Leis 8.883/94, 9.292/95, 9.648/98 e 9.854,'99, bem como ás
condições abaixo relacionadas,declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e
que a eles se submetem.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

O presente pacto tem por objeto a contrataç3o de empresa especializada EM APOIO TÉCNICO,
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS", SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO
A ATENDER AS NECESSIDADES TÉCNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
DA CÂMARA MUNICIPAL DF.CÍDADE GAÚCHA/PR,conforme projetos básico e executivo autuados no
presente Processo Administrativo, compreendendo.Conlormc especificações constantes do Anexo 1 deste
Edital, específicos para geslào pública, com instalação, implantaçáu e treinamento dos funcionários,
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17 nTD UN SOFTWARE R5 UMT

1300,00
RS TOTAL

15.600.00

01 Í2 Meses

Locução de servidor dedicado remoto tnosij,

Diário oficial delrfinkot i oo,oo 1.200,00 ]
3 ,000,00
% ooo noWcbsiie pervorinllzado C wcblllftil corporativo; 250,00

Sisteiua gerenciador de atos do poder tegislativoj Z>U,UU
150,00 1.800,00

‘vLtcnia de Serv içu ue baékup exicniOt 5 ,400.00 5.400,00
Treinamento, impiaruayaonmu,w ' Valor Global 30,000,00

CLÁUSULA TERCE]RA DO FORNECIMENTO £ DA VIGÊNCIA

Kk-h [ "OKTR ATA, H> A na farma da clàusulft sc£uivM supra, inibiu

‘»— - C0NTRAltANTE-*ç^di^tíi JeseriUii 4P prccíSSO dc fttg** Presencial n WUMIG

£3 í 55. d* Lei n* 8.6WfW)i

,3>. A^ taw» 5»a*r por tafc»*. dç$*>"*-C-»*»*
Aditivo íLevidamente iuscificadú.

carattL*QVARTA-BO PREçO*CONDIçõES DE PAOAMLN íO

,1-- ta .«X**» *j« s v**,-nSTirassar-,
:çsssssnr̂ srsgu-T«^S^SSEí

apresetitada. aestada e vistaita pclio 0F£5í> selieiiante.

e-isrrES»jasEBB«P̂ ^^ujnprlmcidO dc íIHS obrî OíS «ê 41« àCJa nunnaíizada a

p*. Ojro> «tabttód» d*«râS*{b»* to^a^wwàílo^totovia. a "-“ > ** ta

«úAAIIHOO financeira, nos termo» do art. 65, da Lei 8«<WW-
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto ». « recebi pcU CW I KATANTE na forna *pM »» incisos JJL\l ,áo**&TC

rtaLcí fl.G*6. de 21 de junho dí I .95JL

CLÁUSULA SEXTA -1>AS DO TAÇÕES O RÇAM FNTA RI AS

Sr̂ rSi»*Sl*í==í -“
orçarmínidria^ in -flCU^ L^lTOWhKlOL.^.WtW. - J

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS
Contrato: 001-16
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Nos termos do artigo 56 “ capul" da Lei 8.666, de 21 dc junho de 1.993, não«ra exigida da CONTRATADAa prestação de garantias,

CLÁUSULA OITAVA-DIREITOS, RESPONSABILIDADES L PENALIDADES
§1." - Ao CONTRATANTE ficu assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato cmocorrendo qualquer das hipóteses foticas de tratam os artigos 77, 78 c 79, todos da Lei 8.666, de 2] dc junhode J -99.?, 4

§2.c - À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplcnte serão aplicadas as sanções legais, a saber
a. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu total, oequivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções.b. Suspensão temporária dc participação em licitações e impedimento de contratar com o Poder Públicodesta municipalidade, por prazo ido superior a 02 (dois) anos, c
c. Declaração dc idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, «a forma da leiperante a própria amoridade que aplicou a penalidade

p/5 - Na hipótese de aplicação de multa, esta será dc 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato c serácobrada por mfraçào cometida , até o valot máximo acumulado dc 5% (cinco por ccntol, cuio valor serádescontado do valor de eventuais créditos dc serviços já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, cobradoJiwicialmcnte,

CLAUSULA NONA - DA V1NCULAÇÂO LEGAL

O presente contrato vincula-se aos termos do Pregão Presencial n* 001.1016 bem como A propostahomologada e adjudicada à CONTRAT ADA, assim como aos termos da Lei 8.666. de 21 de junho de 199 }e alterações posteriores. ’
CLÁ USULA DFCIMA
QUALIFICAÇÃO

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

A CONTRA T ADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigênc ia do presente contrato, em compatibilidadecom as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no PrecâoPrrwncial n° 01)1 /2016*
‘

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

§1.4 - O presente instrumento deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aquiavençadas c as normas da Lei Federal S 666/03 dc 2 1 de junho dc 1.993, hem como com « disposições doregío Presencial 001/2016 respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua incxecuçio tocaiou parcial.

CLÁ USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ t .0 - A CONTRATADA emitirá mensalmcnte relatório dos serviços executados.

- O presente contrato não terá reajuste no periodo de sua vigência, podendo sofrer correção somente sehouver prorrogação do contrato, baseado nos Índices IPCA do IBGE, objetivando a manutenção do equilíbrio
economico financeiro previsto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

^ É vedada à contratada, a subcontratação, total ou parcial da prestação do serviço, permanecendo comu a
uiinu responsável perante o Poder Legislai ivo do MUiicIpío ± Cidade GaúçhaTR.
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